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LEI Nº 8235  /2025  

DISPÕE  SOBRE  AS  VERBAS  INDENIZATÓRIAS  DO 

EXERCÍCIO  PARLAMENTAR  E  DÁ  OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara  APROVOU,  e ele em seu nome 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art.  1º Ficam  instituídas  verbas  indenizatórias  do  exercício  parlamentar, 
destinadas exclusivamente ao ressarcimento das despesas relacionadas ao exercício do 
mandato parlamentar, na Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemirim-ES. 

Parágrafo  único.  As  verbas  indenizatórias  do  exercício  parlamentar  serão 
compreendidas mensalmente para efeito de ressarcimento e se submeterão aos limites 
especificados por esta lei.  

Art. 2° Compreendem como verbas indenizatórias do exercício parlamentar: 
I. Despesa com combustíveis e lubrificantes, no valor mensal de R$ 1.600,00 (um

mil e seiscentos reais);
II. Despesa com saúde, no valor máximo de R$ 800,00 (oitocentos reais);

§ 1°. Os valores previstos nos incisos do caput deste artigo serão reajustados
anualmente, por Portaria da Presidência apresentada todo mês de janeiro de cada ano, 
de acordo com a variação do IPCA (Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo l IBGE) 
acumulado  nos  doze  meses  do  último  exercício  (janeiro  a  dezembro)  anteriores  ao 
reajuste.  

§ 2°. Os valores correspondente a verba indenizatória prevista no inciso I deste
artigo, serão ressarcidos aos parlamentares por meio de crédito em cartão de rede 
credenciada, conforme regulamento próprio a ser elaborado via Instrução Normativa.

§ 3°. O valor correspondente à verba indenizatória prevista no inciso ll deste
artigo depende de prestação de contas e será creditado, na conta bancária de cada 
vereador, até o último dia útil de cada mês subsequente ao das contas prestadas e 
corresponderá, exclusivamente, às despesas individuais efetivamente realizadas, até o 
limite mensal máximo. 

Art. 3°. A prestação de contas da verba indenizatória denominada despesa com 
saúde só corresponderá às despesas comprovadas da pessoa do vereador, compreendidas 
isolada ou cumulativamente, com: 

I. Planos de saúde médico e/ou odontológico;
II. Despesas hospitalares em geral; fisioterápico;
III. Consulta e tratamento médico, odontológico, fonoaudiológico, psicológico e
fisioterápico;
IV. Exames laboratoriais, radiológicos ou afins prescitos por médico ou dentista
habilitado;
V. Medicamentos  prescritos  em  receituário  emitido  por  médico  ou  dentista
habilitado. psicológico e

§ 1°. É vedado o reembolso de pagamento realizado à pessoa física, salvo o
recibo emitido por profissional da área de saúde com profissão regulamentada para fins 
de comprovação de despesa com a saúde do parlamentar. 

§ 2°.  A  solicitação  de  reembolso  será  efetuada  até  o  5°  dia  útil  do  mês
subsequente por meio de requerimento padrão, do qual constará atestado do parlamentar 
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